PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 100/07-DCC

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 14.564/07

	
	Razão Social:
	
	

	
	CNPJ n°:
	
	

	
	Endereço:
	
	

	
	e-mail:
	
	

	
	Cidade:
	
	Estado:
	
	

	
	Telefone:
	
	Fax:
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	Obtivemos através do acesso à página www.guarulhos.sp.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.
	

	
	
	

	
	Local:
	
	,
	
	de
	
	de 2005
	

	
	
	

	
	
	

	
	Nome e Assinatura
	


Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre este Departamento de Compras e Contratações da Prefeitura de Guarulhos e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeter ao Departamento de Compras de Contratações por meio do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br ou do fax: (11) 6475.9758 e 6475.9755.

A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Contratações da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.
PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO (Presencial) Nº 100/07-DCC

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.564/07  


	OBJETO: Aquisição de materiais elétricos. 


	A sessão pública de processamento do pregão será realizada, no dia e horário abaixo indicados, no Departamento de Compras e Contratações, situado à Rua Padre Celestino, 475 (antigo 385) – Centro - Guarulhos – Cep: 07013-100


	Os envelopes contendo a proposta comercial e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do pregão, logo após o credenciamento das interessadas.


	DATA DE REALIZAÇÃO: 09/05/2007


	HORÁRIO: 08h30min


Fundamento Legal: Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto Municipal nº 22.542/04

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A presente despesa  onerará a seguinte dotação orçamentária:

0469-0810.1236100082.031.01.22000.449052;

0543-0810.1236500082.032.01.21000.449052;
0463-0810.1236100082.031.01.22000.339030;
0537-0810.1236500082.032.01.21000.339030.
A Prefeitura de Guarulhos por seu pregoeiro ao final assinado, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, de acordo com o disposto neste Edital.

1. OBJETO

O presente pregão tem por objeto o descrito no Anexo I – Memorial Descritivo.

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
O objeto do presente Edital deverá ser fornecido/executado na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação as empresas interessadas, do ramo de atividade pertinente ao objeto deste pregão, doravante designadas proponentes, que atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos.

3.1. Será vedada a participação de empresas:

a) em consórcios;

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

c) suspensas temporariamente ou impedidas de licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

d) com falência decretada ou concordatária ou em recuperação judicial ou extrajudicial;

e) das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Guarulhos.

4. ABERTURA DA LICITAÇÃO

A sessão pública de processamento do pregão será conduzida por Pregoeiro e Equipe de Apoio e realizada em conformidade com a legislação pertinente,  iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame que durará no mínimo 30 minutos.
A fase de processamento da sessão do pregão observará, seqüencialmente, as etapas abaixo.

4.1.
Do Credenciamento

Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)
tratando-se de representante legal, cópia autenticada do estatuto social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga, conforme modelo sugerido:

                     TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão nº__, Processo Administrativo nº__, objeto:__.

A empresa(nome da empresa),com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº_, representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo),  titular do R.G. nº e do CPF nº,  CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do credenciado), titular do R.G. nº e do CPF nº ,  para representá-la perante a PREFEITURA  DE GUARULHOS em licitações na modalidade pregão, podendo formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  Local, data, nome, RG, cargo (Reconhecer firma).
4.2.
O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

4.3.
Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

4.4.
A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.5.
Os credenciados deverão entregar ao pregoeiro “declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação”, conforme segue:

Pregão nº, Processo Administrativo nº, Objeto.

Eu,  (nome completo), representante legal da Empresa , com sede na Rua, inscrita no CNPJ sob nº , interessada em participar da licitação em epígrafe constante do processo administrativo da Prefeitura de Guarulhos, com vistas a aquisição de:, DECLARO, sob as penas da Lei, o pleno cumprimento aos requisitos de Habilitação.Local, data, nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal.

4.6.   Recebimento e Abertura dos Envelopes

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes, contendo as propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

ENVELOPE A 

PREGÃO Nº /2006-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

ENVELOPE B  

PREGÃO Nº /2006-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

4.7. DA PROPOSTA

A licitante deverá apresentar sua proposta de acordo com os Anexos  I e II, contendo.

4.7.1. Descrição completa do objeto da presente licitação, tudo em conformidade com os Anexos deste Edital;

4.7.2. Expressamente, na proposta comercial a marca, modelo, nome do fabricante e procedência do produto ofertado, quando for exigida. O pregoeiro se reserva o direito de, a seu critério, proceder diligência junto ao licitante para obtenção da informação, quando esta não constar da proposta;

4.7.3. Preço em Reais(R$) com duas casas decimais, inclusos todos os encargos sociais, fiscais, comerciais, tributos e despesas de quaisquer natureza  necessárias ao pleno cumprimento do objeto desta licitação;
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1.
As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a fase de lances verbais, com observância dos seguintes critérios:

5.1.1 seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;

5.1.2.
não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as proposta que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

5.2 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

 5.2.1.
A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

5.3 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.

5.4 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

5.5 Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

5.6 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

5.7 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

5.8 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro considerará arrematante a licitante detentora da proposta de menor preço, por decisão motivada, após o exame de sua aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, bem como o atendimento às condições do edital e seus anexos.

5.8.1.
Para efeitos de aferição da aceitabilidade da proposta quanto ao objeto, as especificações poderão ser analisadas por funcionários competentes da Prefeitura que se manifestarão para subsidiar a decisão do pregoeiro, caso o mesmo entenda necessário.

5.9. Se a proposta não for aceitável, será examinada a proposta subseqüente, e assim sucessivamente.

5.10. O Pregoeiro acrescentará 15% (quinze por cento) ao valor total das propostas cuja licitante seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito de classificação o valor da proposta acrescido do valor apurado; com fundamento no Artigo 22, Inciso IV da Lei 8.212/91,  que trata da instituição da Seguridade Social a cargo do tomador dos serviços prestados pelas Cooperativas de Trabalho.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na forma prescrita neste edital, proceder-se-á à abertura do envelope B, para análise dos documentos de habilitação da proponente primeira classificada.

6.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos das DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ITEM 6.3.

6.2.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1.1.
Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

6.2.1.2.
Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

6.2.1.3.
Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.

6.2.1.4.
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Obs.:
Os documentos relacionados nos subitens 6.2.1.1 a 6.2.1.3 não precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

6.2.2
REGULARIDADE FISCAL

6.2.2.1 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.2.2.2 Certidão atualizada de inexistência de débitos para com o Instituto Nacional de Seguro Social - CND.

6.2.2.3 Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional – DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, e pela SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL).

6.2.2.4 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

6.2.2.5 Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
6.2.3
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Ao menos um atestado de bom desempenho anterior relativo a objeto de mesma natureza da presente licitação, conforme definido no Anexo I, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

6.2.4. REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Modelo sugerido:

Pregão nº__, Processo Administrativo nº__, Objeto__.

Nome completo __, representante legal da Empresa__, com sede na Rua__, inscrita no CNPJ sob nº__, interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo indicado que visa a aquisição de__, da Prefeitura de Guarulhos, DECLARO, sob as penas da Lei:

a) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente processo licitatório, assim como que estamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) e que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Local, data,  nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal.

6.3  DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1)
Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que autorize a sua  aceitação.

2) A documentação conforme o caso deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos (números de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).
3) Quando o fornecimento puder ser efetuado por mais de uma unidade da licitante (matriz e filiais), todos os requisitos para habilitação deverão ser atendidos por cada uma delas, com a apresentação dos respectivos documentos e certidões. Se não forem preenchidos todos os requisitos, a unidade não poderá cumprir o contrato.

4)
A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, pelo Departamento de Compras e Contratações.

5)
Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 06 (seis) meses entre a data  de sua expedição e a da abertura do certame. 

6)
Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei, ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qual se observará o disposto no subitem 4.7.

a)
As autenticações poderão ser feitas pelo Núcleo de Apoio as Licitações mediante cotejo da cópia com o original.

b)
Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório.

7) Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser apresentados posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame, exceto na situação do subitem 7.1.1.

8) Os envelopes contendo os documentos de habitação das empresas não classificadas no Pregão, poderão ser retirados pelas mesmas em até 5 (cinco) dias após a publicação dos contratos ou expedição do pedido, sendo que após serão destruídos pela equipe de apoio.

7. ADJUDICAÇÃO

7.1.
Verificado o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor preço, esta será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação.

7.1.1.
Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor, sendo-lhe facultado o saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão. 

7.1.2.
Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu autor, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

8. FASE RECURSAL 

8.1. A manifestação motivada da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, podendo os interessados apresentar razões no prazo de 3 dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente , sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.1.1.
A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando o processo para homologação pela autoridade competente.

8.1.2.
O acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. HOMOLOGAÇÃO

9.1.
Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao Diretor do Departamento de Compras e Contratações, para homologação, observado o disposto no artigo 6º inciso VII e parágrafo único do Decreto nº 22.542/04.

9.1.1
A homologação do resultado desta licitação não obriga a administração à aquisição do objeto licitado.

11. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

11.1. As cláusulas gerais do instrumento contratual constam do Anexo I.

10.2.
Na hipótese do não atendimento à convocação para assinatura do instrumento contratual ou havendo recusa em recebe-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder à adjudicação às demais licitantes, observada a ordem de classificação das propostas.
11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

11.2. As condições do recebimento estão especificadas no Anexo I “Memorial Descritivo”.

11.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração poderá:

Refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de produto, refazimento dos serviços ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades previstas. Na hipótese de substituição de produto ou refazimento de serviços, a contratada deverá faze-lo em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento contratual, no prazo máximo de 15 dias, contados da notificação por escrito, sem que isto implique em quaisquer ônus para a Prefeitura de Guarulhos. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, aplicar-se-ão as sanções cabíveis.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1.
O (s) pagamento (s) será (ão) realizado (s) conforme estabelecido no Anexo I – Memorial Descritivo.

12.1.1.
Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela adjudicatária, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, a critério da Administração.

12.2.
O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante TED ou, excepcionalmente, no Departamento do Tesouro, a critério da Administração, nos termos da legislação vigente.

13. PENALIDADES

13.1. O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste edital ou do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas no caput do artigo 15 do Decreto nº 22.542/04.

13.2. Em caso de descumprimento às disposições deste edital ou do instrumento contratual, aplicar-se-ão as seguintes sanções, independentemente da aplicação das já previstas nos itens anteriores.

a) advertência, e

b) declaração de inidoneidade para participar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade.
13.3. DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á:

 13.3.1. 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do descumprimento de exigência do edital.

13.3.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do objeto.

13.3.3. 20% (vinte por cento) por inexecução parcial instrumento contratual sobre o valor da correspondente parcela.

13.3.4. 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o seu valor.

13.3.5. 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

13.3.6. 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual.

13.3.7. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

13.3.8. Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

13.4. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

13.5. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.
Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Departamento de Compras e Contratações, através do fax nº 6475-9758/9755 ou protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 16h30 na Rua Padre Celestino, nº 475 (antigo 385) - Centro - Guarulhos, observado o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei federal nº 8.666/93. 

14.1.1.
No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência.

14.2.
Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor:

14.2.1.
QUESTÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS - deverão ser dirigidas a autoridade subscritora do edital, na Rua Padre Celestino nº 475 (antigo 385) – Centro, Guarulhos, pelo fax 6475-9758/9755 ou através do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes do prazo marcado para abertura do certame;

14.3.
Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o Foro da Comarca de Guarulhos, observadas as disposições do § 6º do artigo 32 da Lei Federal nº  8.666/93.

14.4.
É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

14.5.
Fica assegurado ao município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

14.6.
As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou criminal e a Prefeitura de Guarulhos não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

14.8.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMG.

14.9
As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial do Município de Guarulhos com edições as terças e sextas feiras e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 12 Inciso II do Decreto 22542/2004, quando for o caso, e será disponibilizado no endereço www.guarulhos.sp.gov.br,  no espaço “boletim oficial”, ou poderão, ainda, sê-lo mediante a expedição de Ofício, por fax, ou por meio eletrônico; a critério da Administração.

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 100/07-DCC

	LOTE 1

	Item
	QTDADE/PRODUTO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

	01
	30 peças- Luminária decorativa em forma de cone, tipo “tocha” (vide ítem “a”- anexo III), com corpo em estrutura metálica, refletor em alumínio anodizado de alto brilho, tampa superior em alumínio estampado, juntas de vedação em silicone ou borracha EDPM, chapa de aço zincado para fixação dos equipamentos auxiliares, fiação em cabo flexível de secção transversal de 1,5mm² (norma vigente), grau de proteção IP65 para o conjunto óptico e alojamento de equipamento auxiliar, fixação em topo de poste de 60,3mm de diâmetro externo. O direcionamento do fluxo luminoso poderá ser feito de forma direta ou indireta, sendo que na forma direta o difusor deverá ser em acrílico leitoso e, na forma indireta, o difusor deverá ser em vidro plano temperado e defletor em alumínio estampado e pintado. Deverá acompanhar reator eletromagnético interno com ignitor e capacitor para correção do fator de potência (selo INMETRO), bem como  a  lâmpada de alta intensidade de descarga - vapor metálico, 150W, 220V, AFP, com proteção U.V.. Deverá garantir pleno funcionamento: lâmpada x reator (1ª linha), bem como o desempenho luminotécnico (vide ítem “b”- anexo III).   


	LOTE 2

	Item
	QTDADE/PRODUTO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

	01
	30 peças- Poste de aço galvanizado com altura útil de 3,5 metros, diâmetro no topo de 60 mm, cônico contínuo, reto, circular, flangeado, com base de fixação. Fornecido com 4 chumbadores (300mm x ½”), porcas, arruelas lisas e de pressão. Galvanizado a fogo interna e externamente. Atender normas NBR 14744 e NBR 6323.

	02
	34 peças- Projetor em alumínio injetado ou fundido, corpo único para conjunto óptico e alojamento para equipamentos auxiliares, refletor central em alumínio martelado, polido quimicamente, anodizado e selado, suporte de fixação articulável em aço zincado, lente de fechamento em vidro plano temperado, vedação através de borracha de silicone ou EDPM, resistente a elevadas temperaturas, fixação da lente de fechamento que garanta o grau de proteção IP>=65 para o conjunto óptico e alojamento para equipamentos auxiliares, corpo com dissipação térmica suficiente para garantir a segurança do vidro temperado, chassi em aço para fixação dos equipamentos auxiliares,  porta lâmpada reforçada Rx7s, parafusos externos em aço inoxidável, facho luminoso assimétrico. Deverá acompanhar reator interno com ignitor e capacitor para correção do fator de potência (selo INMETRO), com  a  lâmpada de alta intensidade de descarga - vapor metálico, 70/75W, 220V, AFP, com fluxo luminoso entre 5.700 e 6200 lúmens, bem como acompanhado de base em alumínio fundido para fixação em marquises/colunas/base no solo. Deverá garantir pleno funcionamento: lâmpada x reator (1ª linha).


	03
	09 peças- Projetor em alumínio injetado ou fundido, corpo único para conjunto óptico e alojamento para equipamentos auxiliares, refletor central em alumínio martelado, polido quimicamente, anodizado e selado, suporte de fixação articulável em aço zincado, lente de fechamento em vidro plano temperado, vedação através de borracha de silicone ou EDPM, resistente a elevadas temperaturas, fixação da lente de fechamento que garanta o grau de proteção IP>=65 para o conjunto óptico e alojamento para equipamentos auxiliares, corpo com dissipação térmica suficiente para garantir a segurança do vidro temperado, chassi em aço para fixação dos equipamentos auxiliares,  porta lâmpada em porcelana,  reforçado, com rosca E40 e dispositivo anti-vibratório, parafusos externos em aço inoxidável, facho luminoso aberto assimétrico. Deverá acompanhar reator interno com ignitor e capacitor para correção do fator de potência (selo INMETRO), com  a  lâmpada tubular de alta intensidade de descarga - vapor metálico, 150W, 220V, AFP, com fluxo luminoso entre 13.000 e 13500 lúmens, bem como acompanhado de base em alumínio fundido para fixação em marquises/colunas/base no solo. Deverá garantir pleno funcionamento: lâmpada x reator (1ª linha) .


	LOTE 3

	Item
	QTDADE/PRODUTO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

	01
	02 peças- Relé temporizador de 0,7min a 6 horas (aproximado), tensão de alimentação de 220V - 5 A , acionado logo que é fechado o comando e desliga ao fim da temporização, sendo esta, independente do impulso de comando.

	02
	01 peça- Relé fotoelétrico magnético de corrente alternada, para controle de iluminação, em 220V, capacidade 1000W e contato NF. Fabricado em polipropileno estabilizado contra raios ultravioleta para suportar intempéries, com janela.

	03
	01 peça- Quadro de comando sobrepor, com flange na parte inferior, fecho de fenda metálico e com placa de montagem incluso no mesmo. Porta removível com borracha de vedação IP 54. Acabamento do quadro pelo sistema de banho químico (desengraxe e fosfatização à base de fosfato de ferro). Placa de montagem na cor laranja, pintura eletrostática epóxi a pó. Caixa e tampa: cor bege, pintura eletrostática epóxi a pó. Medidas 600mm x 480mm x 180mm.

	04
	01 peça- Kit barramento trifásico para 16 disjuntores DIN

	05
	01 peça- Disjuntor tripolar DIN 50 A

	06
	08 peças- Disjuntor bipolar DIN 20 A

	07
	30 metros- Cabo flexível 10,0mm² - preto - Atender NBR NM247-1-2-3

	08
	10 metros- Cabo flexível 10,0mm² - azul - Atender NBR NM247-1-2-3

	09
	10 metros- Cabo flexível 10,0mm² - verde - Atender NBR NM247-1-2-3

	10
	800 metros- Cabo flexível 6,0mm² - preto. Atender NBR NM247-1-2-3

	11
	800 metros- Cabo flexível 6,0mm² - vermelho. Atender NBR NM247-1-2-3

	12
	500 metros- Cabo flexível 6,0mm² - amarelo. Atender NBR NM247-1-2-3

	13
	400 metros- Cabo flexível 6,0mm² - branco. Atender NBR NM247-1-2-3

	14
	200 metros- Cabo flexível 4,0mm² - verde. Atender NBR NM247-1-2-3

	15
	200 metros- Cabo flexível 1,5mm² - preto. Atender NBR NM247-1-2-3

	16
	200 metros- Cabo flexível 1,5mm² - vermelho. Atender NBR NM247-1-2-3

	17
	300 metros- Cabo flexível 1,5mm² - verde. Atender NBR NM247-1-2-3

	18
	100 metros- Cabo pp 3x1,5mm²


	19
	03 peças- Curva 1” x 90º galvanizada

	20
	08 peças- Box múltiplo 1” (uso em condulete)

	21
	02 peças- Condulete múltiplo tipo “X” – 1”

	22
	02 peças- Condulete múltiplo tipo “L” – 1”

	23
	43 peças- Condulete múltiplo tipo “X” – ¾”

	24
	05 peças- Condulete múltiplo tipo “L” – 3/4”

	25
	02 peças- Redução sem rosca de 1” para 3/4” (uso em condulete)

	26
	139 peças- Box múltiplo ¾” (uso em condulete)

	27
	48 peças- Placa cega para condulete múltiplo 3/4”

	28
	04 peças- Placa cega para condulete múltiplo 1”

	29
	05 peças- Abraçadeira tipo “D” (cunha) 1”

	30
	83 peças- Abraçadeira tipo “D” (cunha) 3/4”

	31
	100 peças- Bucha S-8 com parafuso auto-atarraxante

	32
	110 peças- Bucha S-6 com parafuso auto-atarraxante

	33
	03 peças- Box reto 1”

	34
	55 peças- Box reto ¾”

	35
	03 peças- Contator de potência para acionamento em corrente alteranada 220V – 60 Hz com 03 contatos principais (de potência), 2 contatos auxiliares NA e 2 NF, corrente nominal na categoria de utilização AC-3 de 32 A.

	36
	15 peças- Haste de aterramento de aço revestida de cobre, de 5/8” de diâmetro, 2400mm de comprimento, com conector para cabo de até 10mm².

	37
	05 peças- Fita isolante de 20 metros, classe de temperatura 90º, espessura 0,19mm, que atenda aos requisitos da NBR 5037 (ABNT) e UL 510, utilização em instalações elétricas de baixa tensão normatizadas pela NBR 5410, certificado INMETRO.

	38
	02 peças- Fita auto fusão  de 10 metros, espessura 0,19mm, para utilização em cabos e fios de até 69000 volts, vedação contra umidade. Classe de temperatura 90º em regime contínuo e 130º em regime emergencial, aprovada pela NBR 10669 (ABNT) e ASTMD-4388, certificado INMETRO.


	CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

	PAGAMENTOS: serão efetuados através do Departamento do Tesouro da Prefeitura de Guarulhos, no prazo de 10 (dez) dias fora a quinzena, contados da data da apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser devidamente atestada pela unidade requisitante.

	PRAZO DE ENTREGA: até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte da data do instrumento contratual.

	LOCAL DE ENTREGA: o(s) produto(s) desta licitação serão recebidos pela Secretaria de Educação – Rua Abílio Ramos, nº 122- Macedo- Guarulhos-SP (telefone: 6475-7324).


	JULGAMENTO: O critério adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE.


	ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA

	PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data de sua apresentação.

	PRAZO DE GARANTIA DO(S) PRODUTO(S): do fabricante.

	MARCA/ MODELO / FABRICANTE / PROCEDÊNCIA: os licitantes deverão especificar para cada produto ofertado.


	APRESENTAÇÃO: as propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, observados os requisitos deste Memorial Descritivo


	OUTRAS EXIGÊNCIAS

	Para o Lote 1:

1)  A apresentação da amostra será exigida somente da empresa vencedora, que deverá fazê-lo como condição para fornecimento.

1.1) O Vencedor do certame licitatório deverá apresentar amostra para o Lote 1, no prazo de 05 dias, para avaliação quanto às suas características. A entrega dos demais materiais fica sujeita à aprovação pela Unidade Requisitante. A amostra deverá ser apresentada junto a Secretaria de Educação – Departamento de Manutenção de Próprios da Educação, sito na Rua Abílio Ramos, 122 – Macedo, no horário das 8h às 16h30.

1.2) A amostra deverá ser exatamente igual, conter a mesma qualidade do produto que será entregue, logo não deverá ser encaminhado produto com qualidade superior à solicitada em edital sob pena de ser obrigado a entregar a de melhor qualidade, caso ocorra o envio de amostra com qualidade superior ao que se pretende entregar.

1.3)     A não apresentação da amostra, bem como a reprovação da mesma, implicará na aplicação da pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a União, Estado, Distrito Federal e Municípios, pelo prazo de 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital, prosseguindo-se com o disposto no inciso XXIII, da Lei 10.520/02.



Guarulhos, 19 de abril de 2.007
JOÃO GILBERTO PARRAS BENITEZ

Pregoeiro
AN I Memo descritivo fornecimento[1].doc
ANEXO II  - PROPOSTA COMERCIAL -  PREGÃO Nº ........ – PROCESSO Nº 

	Razão Social da PROPONENTE:



	Endereço:


	CEP:


	Fone:
	Fax:

	e-mail: 


	CNPJ nº
	Inscrição Estadual




OBJETO: AQUISIÇÃO de .....................,conforme especificações técnicas contidas no ANEXO I -Memorial Descritivo.

	Item
	Produto
	Qtde
	Marca/Modelo/Fabricante/

Procedência
	Preço Unitário
	Preço Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


a) Prazo de Entrega: até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte da data do instrumento contratual 

b) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

c)Prazo de Garantia: do fabricante. 

Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I- Memorial Descritivo.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

	LOCAL:
	DATA:


	Nome do REPRESENTANTE:



	RG:
	CPF:

	Assinatura do REPRESENTANTE:




AN II Mod Proposta  Fornecimento[1].doc
ANEXO III

a) Dimensões da luminária
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D = 500 A 650 mm






H = 700 a 950 mm












 60,3 mm

b) Desempenho luminotécnico.



D = 10 metros


                                               L médio            30 lux                                                3,5 m






          L mínimo         20 lux
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